
ESTÀDO DÀ PÀR,[ÍB,L
PREFIÍTT'R,À MU}ITCÍPÀI DE DUÀg ESERÀDÀS

cErÍTRàr DE CONÍR AAÀçõES lÃ,NÍCÍPÀrS

IEBi,,O DE RETTRÊNCIÀ

1.0. DO OBJEIO
1.1. Cônstitui objêto do presente Termo de Rêferência a prêtensa: Contt:ataÇào
especiafizada em prestação de serviÇos educaclonais para a realizaÇão de FôÍÍação
dos Plofissionais da EducaÇão do Município dê Duas Estradas/pB, durante o êxercac.io
de 2026.

2.O
2.r
2.!

3.0
3.1

. ,rusrlFrcÀrrvÀ
, Para a contrataÇão:
,1. À contrataÇáo acima descrita, quê será processada nos termos destê instrumento,

êspecificaçõês técnicas ê infolr0aÇões complenentarês que o acompanham/ quando fo! o caso,
iustifica-se: Pê-la necessidade da devida efêtivaÇão de serviÇo para suprir demanda especítica
- Contratação de enpresa especi.aLizada êm prestaçâo de sêrviços educacionais para a realização
dê FornaÇáo Continuâda dos Profissionais da EducaÇâo dô Município de Duas Estradas/PB, dunante
o êxêrcício financêiro de 2026 -, considerada oportuna ê imprescindlvet, bem como rêIêvante
$edidâ de interessê público; e ainda, pefa necessidadê de desenvolvimento de aÇõês continuadas
para a pÍomoÇão dê atividades pertinentes, visando à maximização dos lecursos êm telaÇão aos
objetivos progíamados, observâdas as diret!izes ê metas dêfinidas nas fêrtamentas de
pfanêjâ$eoto aprovadas.

DO SERIIIÇO
Às caracterlsticas ê êspecificações do objeto da referida contrataÇão são:

UIIIIDÀDE

dê êmpresa
Continuada
financêino

QUÀITTIDÀDE
01

cóDIGO
01 sêrviÇo espêciarizado de 

""r*:;i:.HYmda 
para prorisslonais da rêde

municipa1 de ensino de Duas Estradas - PB, a ser: realizado ao longo do
âno letivo, por lneio de encontrôs formativos preseaiciais e/ou hibridos. A
formação será {LiDistrada por equipe com titulaÇáo nÍnima de
especialização ou mêsarado e experiência comprovada na álea educaclonal,
abordando práticas pedagóqicas, pfanejaÍrento, avaliação, gêstâo da
aprendizagêm e estratégias paia melhoria dos rêsuftados educacionaj-s,
articuladas às dlretrizes culriculares e às demandas da rede municipal.

contratado;
6.3. Manter prêposto capacitado e idônêo, aceito pêlo Contr
contrato, que o represente integralmente en todos os seus atos;

serviÇo

4 . O . DO ÍRÀTÀ},íEMO DIEERE§CIÀDO PÀAÀ T'E,/ÊPP
4.1. Sal.iênta-sê quê na refêrida contrataçâo, será concêdido o tratamênto difêrênciado ê
simplifj-cado para as Microempresas e Empresas de Pêqueno Porte, nos termos das disposiÇõês
contida§ nos Arts. 41 e 48, da Lei Complemêntar nô 1,23/2006, visto estar presenLê â êxceçáo
prêvista no inciao IV, do AÍt. 49, do mesmo dip.Iona fegal: LicitaÇâo dispensávêl - AÍt. 75, I,
da Lei Eederal nó 74,1i3/2L
4.2. No processo, portanto, dêverá ser considerado preferenciafmêntê apenas os fornecedôres ou
executantes enquadrados como Microempresa, Emprêsa de Pequêno Porte ê Equiparados, nos termos
da legislaçãô vigente.

5-0. DÀA OBRrCÀçôr§ DO COilÍR.ÀtANtE
5.1. Efêtuar o pagamênto relativo a execuÇâo dos serviços efetivamentê realizada, de acordo
com a6 !êspectivas cláusu-Ias do contratoi
5,2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários pêra a fiê1 êxêcuÇão dos serwiços
contratados;
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quantô à gualrdadê dos
servi.ços, exêrcendo a mais ampla e compfêta flscalizaÇão, o quê não êxime o Contratado de suas
rêsponsabi.lidadês contratuâis e legais;
5.4. Designâr representantês com atribuiÇõês de Gêstor e Fisca.I deste contrato, nos termôs da
noína vigênte, especialmeíte para acompanhar ê fiscalizar a sua exêcuÇâo, respect ivamênte,
pêrmitida a contrataÇão de tercêilos paaa assistência ê subsidio de informa
essaa atribuiÇôes. ffi"

rtinêntes a

6.0. DÀS OBRTGAÇõES DO CONIRÀÍÀDO
6.1. Executar devidamente os serviÇos descritos no objeto supracitado. dentro dos mêlhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o rarno de atividade relacionada ao objeto
contratuêl-, com obsêrvância aos prazos estlpuLados;
6.2. Rêsponsabilizar-sê po, todos os ônus e obrigaÇôes concernentes à 1êqis1açâo flscal,
civi1, tributária e trabalhista, bem como por tôdas as dêspesas e compromissos assu.nidos, a
qualquer títufo, perante seus fôrnêcedores ou tercêiros êm razão da êxecução do

atante, quand execuÇa
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6.4. Pêrmitir ê facil-itar a fiscalizaÇáo do Contratante dêvêndo pxestar os i
êscla rec i-.nen[os solicitàdos;
6-5. Será responsáve1 pelos danos causados diretamêntê
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do côntrato,

ao contratantê ou
não excluindo ou

a
rêdu2

responsabilidade a fiscallzaÇáo ou o acompanhanento pelo órgâo interessado;
6.6. Não ceder, transferir ou subcontratar/ no todo ou em parte, o objeto deste inst
sên o conhecimento ê ê devida aulorÍzaçáo expressa do Contratante;
6.7. Manlêr, durante a vigência do contrato, êm cômpatibilidade com ês obrigaÇóes assumidas.
todas as condiÇôes dê habilitação e gualifi.cação exj-gidas no respecti-vo processo licitatório,
apresentando âo Contlatantê os documentos necessários, sempre quê solicitado-
6.8. Efetuar a execuÇáo dos serviÇos em perfeitas condi-Ções, conforne especificaÇões. prazo e
locaL corstantes no Têrtno de Refe!ência e sêus anêxos-
6.9. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório.
6.10. Reparar, côrrigír, remover, rêconstruir ou substituir, a suas expensasr no total ou emparte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, dêfeitos ou incorrêÇôes rêsultantes
de sua execuçãô ou de matêriais nela empregados.

7,O. DOS PRÀZOS E DÀ VÍGÊNCIâ
7.1. os prazos máximos dê inÍcio dê etapas de êxecuÇáo e de conclusão do objeto da
contrataÇâo, quê admite prorrogaçâo nas condiÇões e hipóteses previstas na Lei 14,133,/21,
estão abaixo indicados e serão considêrados da assinatura do Contrato ou equi-vaIênte;
7.1,1. Inicio: Imêdiato,
7.1.2, Conclusão: 11 (onzê) meses.
7.2' A vigência da prêsente contrataÇão será dêtêrminada: LL {onzê) meses, consideradâ da data
de assinatura do respectivo instrunento dê ajustê; podendo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Àrt§. 105 a 114, da Leí 14.133/21.

8.0. Do REÀ.rusIrE Do§ PREçOS
8.1, O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo dê 12 (doze) meses, a partir da data da
assi-natura do contratô.
8.2. A Contratada devêrá pleitêar o reajuste até a data da prorrog:ação de prazo segu.inte, sob
pena de configuraÇáo de preclusáo lógica.
8.3. Para o reajustê sêrá aplicado o Índice Nêcional de PreÇos ao Consu.nidor Ànp1o - IPCA,
torneclclô Dê lo lB(ili -

8.4' O reJjuste do preÇo deverá ser apresêntado em Eatura/Nota fiscal complementar. Enquanto
não divulgado o lndicê côrrespondênte do mês êm quê os sêrviqos forêm executados, o reajuste
será cal-culado dê acordo com o ú1timo indice conhêcido, cabendo a correção de cálculo quando
publicado o índice definitivo.

9.0. DÀS CONDIçôES DE PàGÀ}IEN'TO
9.1, O paq:amênto será êfêtuado oa Tesouraria do Contratantê, mediantê processo leqular, da
seguinte maneÍrai Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemênto.
9.2, Ã nota fiscal somente será aceita se nê14 estiver discriminado dêtalhadamente o objeto do
sêrvíço prestado no pêaíodo, dêvêndo ainda estax acompanhada dos sêguintes documentos:
certidâo nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de ,êgularidadê de EGTS-CRE;
certidão neqativa de tributos munj-cipais, estaduais e fêderais.

10. O. DÀ 9uÀr.rFreÀÇão rÉcw:ca
13.1 A êmpresa licitante deverá aprêsêntar atêÊtado de capacidade técnica, fornêcido por
pessoa juridica dê Direito Púb1ico ou de Direito Privado, comprovando têr realizado atividade
compatlvê1 ê pertinente ao objêto da p.êseote dispensa de licitaÇão.

11.O. DO CRrÍÉRrO DE àCErrÀÇÂO DO OB;TETO
11 . 1. Executada a presêntê contrataçâo e obsêrvadas as condiÇões de adimpLetneDto das
obrigaÇôes pactuadas, os procedinentos ê condições para recebex o seu objêto pêIo Contratante
obedeceráo, conforme o caso, às disposiÇôes do Art, 140, da Lei 14.1,33/21.
11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado dê recebimênto provisôiio, se
dará pelas partes, quandô verificado o cumprimento das exigências de carátêr técnico, até 15
(qulnzê) dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, sêrá emitido e assinatura pelas partês, apenas após o dêcurso do prazo dê
observaÇão ou vistoria, quê comprove o atendimento das exigências contratuais, nâo podendo
essê prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidanente
j us ti fi cado§ ,

."^rR""L2,
12-
1-2 .
a)
b)
êxêcuÇão coâtaatual no inluíto dê que haja sêu dêsdobaamento de foima regular;
c) Àtestar a Nota dê Empeoho;
d) Verificar as regularidades fj-scais (Federa1, Estadual e Munlcipal) e
cont ratada;
e) Manifestar-se sobre quaj.squer solicitaÇões da contratada, em es

ô. DA GEsrÂo E ErscÀrrzÀçÀo DA ExEcuÇÃo Do cosÍRATo
1. A Gestão do instmmento contratual será de competência do Gestor do
2. Compete ao Gestoi do Contrato:

Valldar ô relatório mênsa1 rêsultante da prêstaÇâo dos sêrviços;

trabalhista

a.I aque

ignado.

pêrtinêntês a valorês do contrato ê paazos, submêtêndo-os à âutoridadê compêtên

@

CoÊtro1a! adftinistrativaÍnente os aspectos orçameotários e financêiaos inêrentes à
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Í)

h) Quando da proximidade do ênceÍramento da vigénci,

Propor à autoridade compêtente, dê forma motivada e fr.r.rdamentada ê com
anotaÇões da fiscalizaÇão contratuaf. a abêrtura dê procêsso administrativo para a
penalidades ao contratado, conformê previsto no contrato;
g) Àdministrar o proceaso de aplicaÇão dê pênali-dadês regr.rlamêntarês no
processo licitatório ê pactuadas no contratoi

hábil, sobr:e o interesse da lenovaÇão ê, em havendo, promover a respectiva prorrogaçãoi
i) Exêcutar .lustificativa Técnica ê Estudo de Compatibilidade do PreÇo que ensejarào os
ajustês e/ou renovaçáo do contrato; e
j) lnformar à área requisitante, em prazo hábif, quando prever ou verificar necessidade
de modo promowet acrêsclmos, supressôes e/ou outras alteraÇões no objeto do contrato.
12,3. A fiscallzaÇão e o acompanhamenta do cumprimento das obrigaÇÕes decorlentes do contrato,
nos termos do artiqo 117 da Lei n" 14.133/21,, será de compêtência do Fiscal do Contrato
des ignado -

12.4. Compete, ainda, ao fiscal desiqnado o cumprimento das seguintes obrigaÇões:
a) ürmprir e fazer cumprir as disposi.Çôes requlamêntares do sêrviço e as cláusulas
constantes no instrümênto contratual pactuado;
b) acompanhar ê fiscalizar as condiÇôes de execução do contrato de modo a fomenta! seu
cumprimênto oa estrlta lêgafidade;
c) Registrar tôdas as ocorrências quâlitativas ê/ou quantitativas, informaÊdo ao cêstor
do contrato sobrê infnaÇôes e/ou disc!êpâncias que necessj-tem de ajustes no pacto para toÍrada
de plovidênciâs, quandô o objeto não for cumpr.ido ou não sup.ir a necessidade tendo como
dj-apasáo o Têrmo de Rêfêrência;
d) Efetuar a validaÇão dos subsistênas, notificando a contratada sobre possivêis
inconsistências t
e) Avaliar os rêsultados/objêtos entregues;
0 Àtestar a Nota Fiscal e o rê]atório de prest'aÇâo dos sêrviÇos (quantidade, moda.lidadê
dê recêbimento dos docunentos, tarifas dos sêrviÇos e demais informaçôês que sê fizerêm
necessárias ) ;
g) Manter pennanente vigilânc-ia sobre as obrigaÇões da Contratada, definidas nos
dispositivos contratuais fundamentalmentê quanto à obselvância dos princípios e preceitos
consubôtanciados na Lêi n" 8-666/93 e suas alteraÇões;
h) Receber e examinar as críticas, sugestÕes e rêcfamaçÕes dos usuários;
i) Rêl-atar as ocorrências quê êxijam a comunícação às autoridade6 dê fiscalizaÇão,
Iêvando ao conhecimento do poder púb1ico as inreqularidadês de que tenha$ conhecimênto
refêrentês ao selvi-Ço prestado;
j) Íntêrv1x na prêstaçáo do serviÇo, nos casos e condiÇões ptêvistos êm leit
k) zelaÍ pêla boa qualidade do serviço, receber. apurar e solucionan quêixas ê
rêc-IamêçÕes dos usuários, que serão ciêntificados, em até 30 (trinta) dias, das providências
tomadas; e
1) acompanhax a evoluÇão e tendência das demandas pelos serviÇos xegulados, controlados e
flscalizados nês áreas defêgadas a têrcei-ros. públicos ou privados, visando identificar ê
antêcipar nêcêssidêdês de investimentos para expansâo.
12.5 DA FISCÀLIZÀÇÃO E DO RECEBÍMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será rêcêbido:
a1) provisoriarnênte, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o exigido, e em
caso neqativo, a contratada devêrá êfêluar as devidas correçõea imediatamente; e,
a2) definitivamênte, após o pagamento, mêdiante têr.mo detalhado que comprove o atendimento do
contrato.
12,6 A fiscalizaÇão dê que trata este item nãô exclui nem reduz a responsabil ídade da
Contratada, inclusj-ve perante terceiros, por qualquer lrregularidade, ainda gue resultante dê
imperfeiÇões técnicas ou vicios redibitórios, ê, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da ÀdministlaÇão ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
a!t. 120 da Lei n" 14.133t de 2021-.

13. O. DÀS SÀNçõEA àDIfINÍSTRÀIÍVÂ.S
13.1. O Contratado será rêsponsabi lizado adminlstrativamentê, facultada a defesa no prazo
lega1 do interessado, pelas infraÇões previstas no Art. 155, da Le! L4-133/21 e se.ão
aplicadas, na forma, condiçôes, regias, prazos e procedirnentos definídos nos Àrts. 156 a 163,
do nesmo diploma legal, as seguintes sanÇóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infraÇão admini.strativa de da! causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando não se
justificar a imposiÇão de pênalidade mais qrave; b - multa de mora de 0,5t (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobrê o valor do contrato, por. dia de atraso lnjustificado na êxêcuÇão do
objêto da contrataÇáo; c - multa de 103 (dez por cento) sobre o valor do contlato por qualquêr
das- infraÇõês admlnistralivas previstas no rêferido Àrt. 1"55; d - impedimênto dê licitar ê
contatar no ânbito da AdministraÇão Públ-ica direta ê indireta do entê fêderativo quê tiver
apficado a sanÇâo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pêIâs lnfraÇôes
administrativas previstas nos incisos II, fII, IV, V, VI e VII do caput do referido Àrt. 155,
guando não se justificar a imposição de penalidadê mais grave; e - declalaÇâo dê inidoneidade
para licitar ou contratar I1o âlbito da AdninistraÇáo Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pêLo prazo de cinco anos, aplicada ao rêsponsáve1 peLas infraÇ
administÍativas plevistas nôs incisos vIÍI, Ix, X, xI e xII do capul do refêrido Art. 155,
como pêIas inf!âÇôes aúninistrâtivas prevj-stas nos incisos II,
do mesmo artigo que justifiquen a illtposÍção dê penalidade mais

a contratual, consultar, em

IV, V, VI e V1I do capI
que a san rêfelida n

s
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S 4" do referido Art. 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sançõês prêvist
14.133/2a-
13.2. Sê o valor da multa ou indenízaçâo devida não fôr rêcolhido no prazo de 15 d
comunicaÇão ao Conlratado, sêrá automatj-camêntê descontado da prj-mêira parcela dopa
que o Contratado vier a fazêr jus, acrêscido de
ou, quando for o caso, cobrado judicíalmentê.

juros noratórios dê 1B (um por cento)

1{.0. DA CO}.'PENEÀÇÃO FINÀNCEIRÀ
14.1. Nos casos de eventuais atrasos de paqamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorlido de a1gutr1â forna para o atraso, sêrá ad.nitida a conpensaÇào
financêiia, devida desde a data llnitê fixada para o pagamêntô até a data cor!êspondênte ao
efetivo paqamento da parcefa. Os encargos moratórios devidos en lazão do atraso no pagalnênto
sexáo calculados com utilj-zaÇão da seguinte fómu1a: EM = N x VP x I, onde: EM = ênÇargos
moratórios; N = número dê dias entrê a data prevista para 9 pagamento ê a do efêtivo
paganento; VP = valor da parcela a sêr pagai e T = lndice de compensaÇão financeira, assj-m
apurado: f = (TX : 100) + 365, sendo TX : pelcentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Eêdêral guê o substitua. Na
hlpótêsê do rêfêrido indicê estabêIêcido pala a compensação Íinance.ira venha a ser extinto ou
de qualquer foma nAo possa mais ser utilizado. será adotado, en substituiÇáo, o que vier a
ser deteminado pela gisLaÇãô entáo êm vigor.

Duas a ,raneiro de 2

Carlos llv
Àgente de Planej tô

t
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Es!ÀDo DA BmtÍae
PRSFTTTURÀ !'Í'NICTPÀ! DE DUÀS ESTR,ADÀS

GÀBTNEÍE DÀ PRETEIÍÀ

TERMo DE RrrteaiNcrÀ - areovaqÃo

CBJETO: ContrataÇão dê êm.l:êsa espêcializada êm presraÇào
rêalizâÇão de lor.maÇão Ccntinuada dôs profissionals da
E6tradas/PB, dliraÊLe o exercicio financeiro d,e 2A26.

rie serviços educacionais para a
Educação do Murliciplo de Lruas

1.o. Do rERMo nr ngrenÉNcra
1.1. Ô refêr1do Têrr0o de Referêocla apresenta os efenentos necessáalos e sufi.iienre§, com o
nivef dê precisào adequa.lcs, para a caracterlzaÇâô do objêto da contrataÇão pretendida, de
modo a melhor atelder aos interesses e a6 necêssidades da AdmlnistraÇâo, representaCa pefê sua
estrutura organizacionaL.

2.A.
2.1.

DÀ ÀPROVÀÇÀO
Fica o Termo de Referêncie em l-efa

Têr&ô de Rêfêrênêia aprovadô

aprovado

xxIIl, dê

na Íorma como se aprêsetta.

Lei L4.L33/211Àrt.6",

Duas Es+.radas - lB, 4 de Janeiro de 2426.

À el.aboraÇão alo termo Ce relerência, a par!ir dos estudos técnicos prefimiôarês, Íleve conter
c's elementos necessári-os e suficienles, com nível dê precisão aCeqrado, para câracterizar o
obj eto dê llcitaÇão.

"Aít, 6" Pare cs fjrs destd trer, consjde.rá sei,,
(...)
-{XlI/ ternc de rêferéncia i documento necessár.io
para a cant):dtaÇáo de àêns e serviÇos. qu,- de'/e
corter os seÇÍujnlês pa.".metros e êlêmertos
descr.ltivos: "

t

Myllena Nayara Leandro Nunes
Prefeila
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